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Matéria/ Ementa:
Projeto de Lei n® 007/2020 que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a repassar
valores para a Associagdo dos Pais e Amigos dos Excepcionais de Serafina Corréa — APAE e da outras

providéncias. ”

Relatério:

Busca o Poder Executivo, através do presente Projeto de Lei, autorizacdo para realizar
termo de fomento com a APAE, através da cedéncia de equipamentos oriundos de Emendar
Parlamentar de codigo 28610007.

Fundamentagdo:

As contribuicBes a entidades devem obedecer as regras de convénios previstas no artigo
116 da Lei n2 8666/93, Lei n 13.019/2014 e ainda, a LC n® 101/2000.

O Art. 26 da Lei Complementar n2 101, de 04 de maio de 2000, que estabelece normas
de financas publicas, prevé que a destinagdo de recursos devera ser autorizada por Lei especifica. Assim,
a autorizacdo para subsidiar a entidade encontra amparo no préprio Projeto de Lei, que, em sendo
aprovado, tornar-se-d a Lei Especifica.

A Lei ne 13.019/2014 prevé que os termos de colaboragdo, fomento ou acordo de
cooperacgdo derivam de parcerias entre a administragdo publica e as organizagdes da sociedade civil, em
regime de mutua cooperagdo, COMO NO Caso a APAE.

Verifica-se que plano de trabalho apresentado nas fls.11-14, aprovagdo do plano pelo
Executivo através da Ata da Comissdo de Selegdo, fl.74-76, aprovacdo pelo Conselho Municipal de
Assisténcia Social, fls.78-79, critérios previstos na LDO, crédito orcamentdrio e lei especifica.

Opinido:
Assim, diante do exposto, é pela viabilidade técnica e juridica do Projeto de Lei n®
007/2020.
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